
SEROPREVI
lnstituto de Previdên.iâ dos Sérvidoret
Municipais dÊ Seropédlcà
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PORTARTA No 3't3t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANEiTO, NO USO

de suas atribuiçÕes legais, §ÕROPREVI
lnslituto d6 Pr€vllêíEia do6 SêívidoÍes Municipais de SeÍopedica

PIJBLICADO EM BOLETIM OFICIAI.
eoiçao n " I | ín rrc. Qloata|à ilL t &RESOLVE:
Assinatuía e caíimbo: RK

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADoRIA de Benise dos Santos MeIo, em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. ío - CONCEDER o benefício de APOSENTADORTA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora BENTSE DOS SANTOS MELO,

matrícula no. 03369, Professora Doc ll 22h e 30min, com fulcro no art.40, s 10, lll,
"b" da CRFB/88, fixando o benefi cio em R$ 569.44 (quinhentos e sessenta e novê

,L
.(*-tõ/o

rea rse ouarenta e quatro ntavos).

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0'l /09/201 5.

Seropédica, 17 de novembro de2022.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Seropédica
Sexta-feira, 18 de NovembÍo de 2022
AnoV-N"1.156 7

Caltâ BEsÍ Fl Rsdã Fsa R€l@ndado Ol lP: {$ 1.244.Sa0.14:

CarÉ A@s Múig€iôr FIC AÉês: R§ 443.211,44i Câixá êr.§ir
Açô€s Lrft Qlanrieiro FIC aÉ6: RS 827.429,87i C.ib OivÉ6Ê
d@ Fr Açõê: R§ 218.053,69i Cáirâ lEr,tElonâl F! Acó€s aOR Niv6l
1r Rg 135.540,40; CaiE 

^ldção 
M€@ F|C rÂrtnsEdo tP: R§

706.884,81i CaiE Bra6í E§lrãréglo LiE FIC Mulrire@do LP: R5

87.165,37i CaiE RV 30 Fl Muhir.e3do LP: Rlr 395.307,63: Oispo-
nibliJado Finan@iÉ: RS 492.887,35i Totd p€É cáhub doslimit€s
da BsoluÉor R$ 12.197.499,2ri orsponlblldade§ Fln€ncêlra!: Rl
492.887,35; PLTotal:R§ 12 6S0.386,56 A!ós a ânáli* d6 ás$c
ros col@dos m paúâ, ê nào lmdo tuis nadâ á sa e.alisdo ,

a3 15.10 hs f<, dâ<,â por.@É& àst8 Guniáo, sêndo mEda a

rÍóxina paÍê o dia 1212122, Eu Auizio irâcoÍe dâ ccta mô.rn(o do
cmnÀ do lúGtilMto do lnsílno & P@iiérEâ sqopcli t-àÉ
6vi eslã ala, âsôo € do! íá. SsoÉdk5. 10 dô n@múo dê 202

KEITIA MACHADO DÀ SILVA

VINICIUS TÂVÂRE§ OA SIIVA SOUZA

AIUIZIO MÂCENA OA COSÍA
aÍos Do cot{sElHo DE ,.t ftNtsTRAçÂo

EO|ÍAL rtr..tot2oZ - CONVOC^çIO DE REUNúO OO COXSE-

Ltao oE ÂDHN|8TRÂç^O. O P.esitslê do Cons€rho de adôt
.lstÉção do lnsüúio r,o PBúdàndà do6 SaiJoes Muniip6É ds
SeoÉdica - SEROPREVI, m u$ .b 3!as a6u,çõ€s rlê addo
@m o a.ürc 18 do Rêoimenlo rnre@, CONVOCA c reobM do

CoNSELHO DE ADt INISTRAÇÀO paÉ 41'REUNúO ORDTNÁFIA

á Édizts$ m dia 22 OE NOVEMSRO OE 2022, ÀS 12H, p6.â rr+
târ da seguinle pâuiár r) Análts6 6 dêlibeEÉo dc balán@t6s do

mà de oltubrc de 2022: 2) A@mpánh€mntô dc A6Éos dê OâÊ

c6lamonlo n' 00691/2022 e n' 007632022; 3) Assunto6 G€râisr a)
Comuôi@dos OficiaÉ. Cotuíiqu6s es Consth€ircs- oé{ pu-

HUGO LOPES OE OTIVEIRA

PÉidsÍê do cdsdtú do AdmiíislÉrão
Í)!@lo nô 134a d€ 2018

o orREToR+REsroENrE Do tNsTlÍlJTo oE pREvloÊNcra

OOS SERMDORES MUNICIPAIS OE §EROPÉDiQA - SEROPRE.

vl, E.ra<,o (b Fjo de Jeirc m ue dê s@s âfibui)ó€s hgáis,

ATOS OO OIREÍOR-PRESIOENTE

PORTARTA N. 311/2022

Resistre. plbliquese e cumoee.

RESOLVE.

ÁTT 1q OESIGNAR O $E'Idd JULIO CÉ§AR DA SILVÁ CICÁRINO

FILHO, maüi@lâ 6/00044, Subg*nie dê Contabililãde, pâE Ée
pondêr inbnnáôenle pêlâ SUaGERÊNCIA DE TESOUFTARIÁ dest€

lnslitulo, m peíodo de 16 a 1B/11/2022

Art 2! E3rã Pori,iiâ dtra,á m sgo n6 data dê * prbli€Éo É
ú@gindo sêrs siÊ,dôs â côntat óe 1611112022-

HUGO LOPÉS OE OUVEIRÂ

OircrorPe3ad€nte

PORTÂRiÂ N! 312/2022

o o|REÍoR-PRES|DENTE Do tNsTlTUro DÊ pREvtoÊNctA

oos sERvrooREs MUNlctpAIs oE sERoÉDtca- sERopRÉ-
vl. Esrado do Rio de J@io, no u$.re §uâs atiürçóes lê96i5, HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DióroÊPrs§idsíto

REÍIÊICAR O BENEFICIO OE APOSEMÍADORIA dê Mon€i A9
3É CaNalhô, m al6rúÉr6Ei e D6€to irhhicipai nq 190a dê
2!05tá22.

Aí. 1" - CONCEDER o b..6ícir de APOSE^IÍADORIA VOLU|I
ÍÁRlA com PÊOVÊNÍOS PROPORCIONAIS a sêryldoB MTJRIEL

ASSIS CARVALHO, fratrlcuh nq. 03487, Ajudanle Ge6l com tuL

c(,nosd.40, § 10,lll,'b'da CRFB/88,nEndôo bênêfi.iô ôm Rg

374 27 ltêzêntos ê sIêntâ 6 ouátó .€ais 6 vinte ê *te @fllâvosl

RE§OLVE:

RESÔLVE:

Án 2 No cálqio d6 fixáslo ôs prú6io6 Íri osiré€de â ,É
bri€ 'quinq!ê.io' m p6@ônr, do 10% (.bz oor B|tD) ô.h âros
ditHto a dêcisão iudijal p.ôléÍidá pdá PriftiÉ Câma6 Crvd
(b Tribund de Ju§iÉ do ÉsL<,o (b Rio de J@ire @ sôd6 d6

Ap€laçáo G auic do Mândado de Sequcnça n. 000271+
32.2016.&19.0077, êm quo íoi d6daÉda a ndidãdê do alo admi'
niclrâltuo ds cduçáo da rub.l@ qui.quàni.l páÉ o porcstoál d€

Art 3r O p.Brt alo @l)6só.lo entÉrá om ü9d m.lâtâ de s@

Êdkrç5o, pEduhdo tu oleitG á díár .lê 01/012016

Rêg'§r&s€. pluiruê* e @mp.ae.

O DIREIOR-PRESIDENÍE DO INSÍ]TUÍO OE PREVIOÊNCIA

oos sERvlooRÊs MuNrctpÀs oE sERopÊDtcÂ SER@RE,
M. Esrado do Rio de &@irc, no @.lo s6 arÍiburçô6 leqáis,

PORÍARiÁ No 3't3/2022

Rêgislr*ê, puúiluê-* e cunpã3e

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍêlôLPÉddênlâ

REÍlFtcaR o BENEF{cto DE ÂrcSENÍaooRta d€ Benis. dos

Sánb3 Melo, êm arêndimútô & D,odetô Múniclpâl n" 1904 de

23p5no?2.

Âí 1! - CONCEOER o b€nêrlcio dê APOSEMTADORIA VOLUN-

TÁR]A cm PROVENÍOS PROPORCIOIú'S á s*idfà AEN§E
OOS SANTOS MELO, mrriêrá n, 03369, Proíê§so.a Oô. tr 22h

ê 3omn, coô tuk o no an. a0, § 10, lll, "b'da CRFAAa, ÍrsDob
o b€nêlido sm RS 569 44 {oúnhênios e **nta e nôv6 roârs e
qllÂre!E3-0!É!s-Édâyo$.

AÍt 2! No cilcuio .lê fEéo dos pr@enlo§ Íoi @&de€dã a rF
bne'quinquênio' no pê@.ru.l do 10% (rlê: pd côito) d á*
dtEnto a d*isão judidal P,oí6Íld6 !é+á PnreiÉ Câma Cív6l

do Tnbuíd dê Ju§ltça do Êsr.<,o .b Rio de J@ire m 3êdê dê
Arêlação c âú6 do uanda&, dê S€quEnca no 0@2714
32 2016.8.19 0077, M quê d dsdâradâ a nridad€ do ãto adni
nislrãtib dê €duêo da tubri@ 'quinquênio" pâG o p€.6t!ál dó

AÍt 3" O pl€gt6 ãlo @neBsó.io ontrârá êm vigd ná dáta dê s@
publEaçáo, prod@indo sêus 6,oilo6 3 contâr de 01/09/2015

ÁTos DA coMIssÂo PfRMÀNENTf DD

tseuÉRITo aDt{INISTRATIYo
PúraÍÉ n' 0ú7U 022 de 16 de n@enbm dê 2022

O PRESIOENTE OA COMISSÃO D6 INQLIÊRITO

ADMINISÍRATIVO. dã P6Íêitu.a Mú.icip6lde Ssopédi€, &[âdo
do Rio de Ja.€io, alravés da Po.taria nq 0154 d€ 17 de rorÇo do

20m, no os de $áô afibuiçÉ€s qu6 lhe sáo @níêridás, con ôs

arrbos 131. X dc 147. ll c/c 158./c 150 dá Lêi no 011/07 dê 17 dê

*úêltq-!fl192 e lendo em v,sla @óês apre*ntadas flo PlEs
MminisHiw no 17.42ô,/2OZ resolÊ:

Ád. I - l.slau@r lnqué,ib Á+.i.,stalro Di$idlÉr 6m íáe
da eNilo.a YASMIN OOS SANÍOS AII NO, €.go PrcíeMr
D@.re ll - 40h, elridla no 1S705, loi.da na Sêddana Municipâl

d6 Ed@çáo, p6É apuEÉo d€s d€oúnoãs @iidâs no inslÍun.nto

Esla porlâriá lêm seus eÍoilos rároagidos a panÍ dâ dalã dê

emissão deslâ

Sqe.lno llson dã MouÉ

Frâícis.a de si)@ Pêrsira

vãnêg Cristi@ de Àrsi! Srvà
Yúi6e Ribeire dos Sánl6

Regist_à*, puuiesê ampÍrsê

S€oy'eíie.16de novemb.o d€ 2022

SeoÉdi€. 16 de no€mbÍo dê 2022.

(Odgr^al Asinado)

TERMo oE tNsrÂuRÂÇÁo oE tNeuÉRtro

Ac dêzsi.8 dià6 do úêB d6 nov€hb@ do ànô dê doi6 mí

e vir{ê e dos, 6m oma dãs sald da S€qstana Mu^lcipal dê
Edu€ção, i@lizádã à Av Minislr! Fêm.do C6tá, n'414,
Cenlro - S@pódicrRJ - s€de da Cmisrào Pemanonlê do
lnquórtto iÍ§lálrad8 palâ Po.bri€ Íf 0Í§4 da 17 d6 márço de
2020, ê eutuada, pêlos prêsánios G enhd6 Soveíino lle. dê

M@€, Êrancis.a dê Souz, P@rÉ, vaíessâ Cnstna r,e as6
Sívô ê Vry*,n€ Rib6k! d6 Sáni6, $b a p.6rdénoã do pnrelro,
.reG* iní.io ac rrabalhc dósiá comis.ão, quê ápuÉrá 6 íerôs

@mdc M dàún.iá @nlidás oh Íôlhss 02 á 06 ôos.oios d@te

Proc6sô Adóiíi6tÉlivo n.o 17-aZ6l2O22 em dêíávd dâ §êrvidoia

Yê'SMIN OOS SÁNIOS ALIANO, .âl!o: ProfNr D@ni6 rl - 40h,

E. peÉ dstáí lavíü+E êsle !e.Í'o qu€ vâi a§§iôado pelo

PBid€nle da Csisão ê sus .iMbros MÍmê âb.lxo

Sêve.i.o lhon de MouÉ

FÉBis ire S()@ Pâ6iÉ
\ân6§ Cnsrina dc Àrsis sívã
VNiãÕê Riboio d6 Sã.los


